O CRIME DE ASSÉDIO SEXUAL NO ANTEPROJETO DA PARTE ESPECIAL DO CÓDIGO PENAL 


O crime de assédio sexual, já previsto nas legislações da França, Espanha e México, foi criado em nosso país pela Lei n°10.224, de 15 de maio de 2.001, que acrescentou o art.216 – A ao Código Penal, com a seguinte redação:


Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função.


A pena prevista no tipo secundário é de 1 a 2 anos de detenção, compatível com os variados e relevantes bens jurídicos protegidos pelo dispositivo – liberdade sexual, honra, liberdade educacional, autodeterminação e não-discriminação no exercício do trabalho (Luiz Flávio Gomes, Lei do Assédio Sexual – 10.224/01, Notícias Forenses, Julho/2.001).


Três anos e meio antes do surgimento do crime de assédio sexual, entretanto, o Ministério da Justiça havia criado uma comissão para redigir uma nova parte especial do Código Penal, para substituir a que existe atualmente. 

Meses depois, encerrado o trabalho de redação, uma outra comissão de juristas igualmente notáveis foi escalada para o trabalho de revisão. O texto ficou pronto em abril de 1.999 e o anteprojeto definitivo da parte especial do Código Penal tramita no Congresso Nacional, aguardando votação.

O anteprojeto também inclui o assédio no capítulo dos crimes contra a liberdade sexual (art.173). A redação, todavia, não tem a mesma clareza e objetividade do vigente art.216 – A:

Art.173. Assediar alguém, exigindo, direta ou indiretamente, prestação de favor de natureza sexual, como condição para criar ou conservar direito ou para atender à pretensão da vítima, prevalecendo-se do cargo, ministério, profissão ou qualquer outra situação de superioridade.

O verbo típico assediar, ao contrário do constranger, da atual redação, não descreve a conduta delituosa, apenas denota um agir vago e indeterminado. 

Ora, o princípio da legalidade exige que as leis penais de natureza incriminadora sejam claras, certas e precisas. A redação do anteprojeto fere esse princípio porque não determina taxativamente o que configura o ilícito. 

Valem aqui as mesmas críticas lançadas pela doutrina à redação do homicídio culposo de trânsito - art.302 do Código de Trânsito Brasileiro - que trocou o consagrado verbo típico "matar" por "praticar homicídio culposo" (Maurício Antonio Ribeiro Lopes, Crimes de trânsito, Ed. RT, 1.998, págs.183/184; Sérgio Salomão Shecaira, Primeiras perplexidades sobre a nova lei de trânsito, Boletim IBCCrim, n°16, dezembro/97).

O tipo secundário tem defeito ainda mais grave: a despeito da importância dos bens jurídicos protegidos, transforma o crime em infração penal de menor potencial ofensivo e reduz as penas para apenas 3 meses a 1 ano de detenção, e multa.

A lei vigente que criou o crime de assédio sexual, além de ter penas mais adequadas à gravidade do ilícito, é cientificamente mais avançada na descrição típica que a proposta do anteprojeto. A aprovação deste nos moldes previstos será um retrocesso. Modificações no anteprojeto são necessárias para não se perder o progresso obtido.

Espera-se que esses aspectos não passem despercebidos pelos parlamentares, mantendo-se em caso de reforma da Parte Especial do Código a atual redação do crime de assédio sexual e não se permitindo a redução da pena, haja vista que a própria exposição de motivos do anteprojeto ressalta a importância dos bens jurídicos defendidos, ao mencionar que a estrutura do crime (de assédio sexual) vincula-se a valores sociais.
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